
 
Indica ao sr.  Prefeito  Municipal  o
resgate  cultural  dos  grupos  que
praticam  a  tradicional  Dança  de
Catira.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, junto ao Departamento de Turismo e Cultura, promova o resgate
cultural dos grupos que praticam a tradicional Dança de Catira, dando condições
para que se apresentem nos eventos do município. 

JUSTIFICATIVA

Existem grupos da Dança de Catira no nosso município
que precisam de oportunidade para se organizarem e fazerem suas apresentações. 

O resgate dessa tradicional dança dará oportunidade a
esses grupos, sendo um avanço importante para a nossa cultura.

Palácio Legislativo Água grande, 30 de março de 2022.

PROFESSORA DELMIRA
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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